
 

 

 

 
                                      Pará                                       
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
 
 
DECRETO Nro 00021/17, de 01 de Setembro de 2017 
 
 
                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) 
                         Prefeitura Municipal de   Ulianópolis   ,   o   crédito 
                         suplementar no valor  de R$ 3.744.320,00 (Três Milhões, 
                         Setecentos e Quarenta  e  Quatro Mil, Trezentos e Vinte 
                         Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).    
 
 
          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis no uso de 
suas atribuições legais  e  de  acordo  com  a  autorização  contida na lei nro. 
00362/16                                                                         
 
 
          D E C R E T A : 
 
 
          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do 
presente instrumento, o  crédito  suplementar  no valor de R$ 3.744.320,00 (Três 
Milhões, Setecentos e  Quarenta  e  Quatro  Mil,  Trezentos  e Vinte Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                                         
 
 
          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                           
 
          I - R$3.744.320,00  (Três Milhões, Setecentos e Quarenta e Quatro Mil, 
Trezentos e Vinte  Reais),  através  de  ANULAÇÃO  de dotações orçamentárias, de 
acordo com o  inciso  III,  do  art.43,  da  Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no   anexo   II  que  é  parte  integrante  do  presente 
instrumento.                                                                     
 
 
          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
 
 
          Prefeitura Municipal de Ulianópolis, em 01 de Setembro de 2017         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                  
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            PARA: 
 
            11 01.  Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito     
 04 122 0036 2.003  Funcionamento do Gabinete do Prefeito e 
                    vice Prefeito 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          102.000,00 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           25.000,00 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            1.600,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           40.000,00 
 
                 TOTAL Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito           168.600,00 
            PARA: 
 
            15 01.  Secretaria Administracao e Financas      
 04 122 0037 2.007  Funcionamento da Secretaria de 
                    Administração e Finanças 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          180.000,00 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           70.000,00 
      3.3.90.14.00  Diárias - Civil                          
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação              500,00 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            6.000,00 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            1.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          292.100,00 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          470.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                    Pág: 02 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 25 752 0566 2.013  Manutenção do Sistema de Iluminação 
                    Publica 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          800.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Administracao e Financas          1.819.600,00 
            PARA: 
 
            19 01.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 04 122 0807 2.073  Funcionamento da Secretaria de Obras 
                    e Infra Estrutura 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          290.000,00 
 15 452 0340 2.075  Manutenção de Predios e Logradouros 
                    Publicos 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                Anul.dotação           46.000,00 
 26 122 0037 2.077  Manutenção e Conservação da Patrulha 
                    Mecanizada 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          750.000,00 
 26 782 0586 1.038  Construção e Restauração de Estradas 
                    Vicinais 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          233.220,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura        1.319.220,00 
            PARA: 
 
            20 01.  Secretaria de Agricultura                
 20 122 0037 2.080  Funcionamento da Secretaria de 
                    Agricultura 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           25.000,00 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           25.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Agricultura                       50.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                    Pág: 03 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            PARA: 
 
            23 01.  Secretaria de Meio Ambiente              
 18 542 0399 2.083  Funcionamento da Secretaria de Meio 
                    Ambiente 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           88.000,00 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           28.000,00 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           18.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           95.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Meio Ambiente                    229.000,00 
            PARA: 
 
            23 02.  Fundo Municipal de Meio Ambiente         
 18 542 0399 2.127  Manutenção de Outros Programas e 
                    Convênios para o Meio Ambiente 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            014000  Transf.convênios da União                
                                                Anul.dotação           65.000,00 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
            014000  Transf.convênios da União                
                                                Anul.dotação              900,00 
 
                 TOTAL Fundo Municipal de Meio Ambiente                65.900,00 
            PARA: 
 
            24 01.  Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turismo 
 13 392 0037 2.085  Manutenção das Atividades de Apoio a 
                    Coordenação Geral SECULT 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            9.000,00 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           20.000,00 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            8.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                    Pág: 04 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           35.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           20.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turi           92.000,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        3.744.320,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      Ulianópolis, 01 de Setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                  
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            DE: 
 
            19 01.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 04 122 0807 2.073  Funcionamento da Secretaria de Obras 
                    e Infra Estrutura 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                      250.000,00 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            012100  Cota parte da CIDE                       
                                                                      155.700,00 
            012400  Tr.comp.financ.exploração rec. naturais  
                                                                      343.800,00 
            013200  Demais transferências da União           
                                                                      415.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            013700  Demais transferências do Estado          
                                                                      278.000,00 
 25 752 0565 1.034  Programa de Eletrificação Rural 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                       31.610,83 
 26 782 0586 1.038  Construção e Restauração de Estradas 
                    Vicinais 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      299.709,17 
 27 811 0611 1.039  Construção de Quadras de Esportes 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      400.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura        2.173.820,00 
            DE: 
 
            23 01.  Secretaria de Meio Ambiente              
 18 542 0399 2.083  Funcionamento da Secretaria de Meio 
                    Ambiente 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                      100.000,00 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                      100.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

                                 Pará                                    Pág: 02 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00021/17 de 01 
                              de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00362/16. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 18 542 0401 1.032  Construção de Uma Uzina de Reciclagem de 
                    Lixo 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014000  Transf.convênios da União                
                                                                      499.500,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Meio Ambiente                    699.500,00 
            DE: 
 
            23 02.  Fundo Municipal de Meio Ambiente         
 18 542 0399 2.127  Manutenção de Outros Programas e 
                    Convênios para o Meio Ambiente 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014000  Transf.convênios da União                
                                                                      191.000,00 
 
                 TOTAL Fundo Municipal de Meio Ambiente               191.000,00 
            DE: 
 
            24 01.  Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turismo 
 13 122 0037 1.070  Construção do Bosque Caminho das Arvores 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      200.000,00 
 13 392 0307 2.086  Promoção de Eventos 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      480.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turi          680.000,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        3.744.320,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      Ulianópolis, 01 de Setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
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